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APROVA  ÀS  CONTAS  DO  SENHOR
ADMINISTRADOR  DO  EXECUTIVO  MUNICIPAL
DE  SERAFINA  CORRÊA,  REFERENTE  AO
EXERCÍCIO DE 2021.

Art. 1º  Aprova às Contas de Governo do Administrador do Executivo Municipal
de Serafina Corrêa, referente ao exercício de 2021, em conformidade com o Parecer nº 22.424,
emitido pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Vereadores de Serafina Corrêa, 12 de agosto de 2024.

Ver. Francisco Mezzomo
Presidente da COFT

Ver. Lídio Oldoni
Relator da COFT

Ver. Eleandro Moreschi
Revisor da COFT

Documento assinado digitalmente com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP – Brasil


		2024-08-12T09:45:32-0300
	FRANCISCO BERNARDO MEZZOMO:27773183015


		2024-08-12T09:46:17-0300
	LIDIO FRANCISCO OLDONI:38907933049


		2024-08-12T09:46:35-0300
	ELEANDRO TIMOTIO MORESCHI:99018942049




